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EDITORIAL

Apertaram o cinto da saúde

Desiré Carlos Callegari
Diretor executivo do jornal Medicina

Em fevereiro, o governo 
federal anunciou profun-
do corte no Orçamento 
da Saúde. A ladainha é a 
mesma: é preciso economi-
zar para que o país consi-
ga manter suas contas em 
equilíbrio. No entanto, o 
argumento ignora que tal 
contingenciamento signifi -
cará restringir a assistên-
cia oferecida a milhões de 
brasileiros. 

Infelizmente, continua-
mos submetidos ao jugo dos 
gestores  mais preocupados 
com o superávit orçamen-
tário do que com a extensão 
dos anunciados progressos 
da esfera econômica ao 
campo social. Isso sinali-
za que a saúde, uma das 
principais necessidades da 
população, continua sendo 
tratada com indiferença. 

 O Ministério da Saúde 
foi a pasta que mais sofreu 
com o bloqueio de recursos no 
Orçamento. A tesoura afi ada 
da área econômica extirpou 
R$ 5,47 bilhões dos valores 
aprovados pelo Congresso 
Nacional. O anúncio frustrou 
ainda mais os esperançosos 
de plantão que sonhavam 
com o aporte de mais ver-
bas para o setor na esteira da 
regulamentação da Emenda 
Constitucional 29, que, por 
sua vez, também não supriu 
as expectativas iniciais. 

Gestores afi rmam que 
o corte não comprometerá 
os projetos em andamento.  
Entendemos o compromisso 
deles com a equipe econô-
mica, até porque compõem 
o mesmo time. Mas é difí-
cil acreditar que nada será 
afetado. Afi nal, todos sabem 
que as demandas crescem 
diariamente, exigindo mais 
investimentos. 

Não poderíamos deixar 
de manifestar nossa contra-
riedade contra essa situa-
ção e, no jornal Medicina, 
anunciar a criação de um 
movimento – apoiado pelas 
entidades médicas – que 
buscará recompor as contas 
da saúde. 

Nesta edição, também 
apresentamos em detalhes 
a Resolução 1.982/12, que 
traz signifi cativos avanços 
para a normatização de no-
vos procedimentos. A me-
dida estabelece uma série 
de normas éticas e técnicas 
para reconhecer procedi-
mentos médicos inéditos ou 
experimentais. 

É uma resposta para as-
segurar que a inclusão de no-
vidades proporcionados pela 
ampliação do conhecimento 
científi co e tecnológico das 
ciências médicas seja feito 
com a garantia de maior 
segurança ao paciente. 

Trata-se de um exemplo 

da seriedade com a qual a 
atual gestão tem tratado a 
missão do CFM, que é a 
de proporcionar um con-
texto de respeito à auto-
nomia do profi ssional e de 
defesa ao exercício ético da 
medicina. 

Finalmente, destaca-
se nesta edição o apoio de 
nossa entidade ao profes-
sor Adib Jatene, um dos 
maiores nomes da medici-
na brasileira, que corajosa-
mente denunciou manobra 
no âmbito do Conselho 
Nacional de Educação 
para desarrumar a casa do 
ensino médico nacional.

De pronto, o CFM so-
lidarizou-se com o ex-mi-
nistro da Saúde, contrário 
à reabertura de vagas em 
escolas médicas com ava-
liação defi ciente. Para o 
Conselho, a posição adota-
da pelo CNE, que deve ser 
revista, “não condiz com 
as preocupações humani-
tárias e sociais pertinentes 
à saúde e à medicina, e 
atendem, principalmente, 
aos interesses econômicos 
e políticos de alguns seto-
res da sociedade”.
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Há muito a classe médica espera a aprova-

ção do projeto que regulamenta o exercício 

da medicina, mais conhecido como Lei do 

Ato Médico. O problema é que ele não sai 

do papel e nem da gaveta desses desinte-

ressados legisladores. E assim, os médicos 

vão sendo desmoralizados ao observarem 

enfermeiros, odontólogos, nutricionistas, 

assistentes sociais, entre outros, serem no-

meados para a direção de hospitais e postos 

de saúde, como acontece em Salvador (BA). 

Outra preocupação é a criação da carreira 

de médicos de estado. A aposentadoria do 

médico é uma lástima. Será que a ciência 

médica tem menos responsabilidade do que 

a ciência jurídica? 

Ardel de Araújo Lago
CRM-BA 4122

ardellago@bol.com.br 

Acompanho com bastante preocupação 

o precário evoluir da carreira médica e da-

queles que acreditam que aquelas situações 

que caminham de modo desordenado não 

desandam – defi nitivamente – em razão de 

quem está na ponta realizando o trabalho, 

ou seja, o médico. Não acredito na efi cácia 

e efi ciência de um sistema de saúde que ig-

nora como fundamento a relação médico-

paciente. O nosso sistema penaliza essa 

relação para sobrepor em importância pro-

cedimentos, exames complementares labo-

ratoriais ou por imagem. Creio ser chegada 

a hora de o Conselho Federal de Medicina 

e as demais entidades médicas do país me-

ditarem sobre o assunto.

Marcio Falci
CRM-ESP 11590

mfalci@biolabfarma.com.br

Está na hora de os médicos e a popula-

ção brasileira se posicionarem contra esse 

modelo de programa de saúde da família 

(PSF). A população precisa de ambulató-

rios de especialidades, hospitais gerais e 

prontos-socorros – modelo pejorativamen-

te chamado de “hospitalocêntrico”. Argu-

mentam que o seu impacto sobre a saúde 

é pequeno. É claro que saneamento básico, 

educação em saúde, vigilância epidemioló-

gica e sanitária, e vacinação, por exemplo, 

têm grande impacto, mas como prevenção. 

Quando o indivíduo está doente, ele preci-

sa é de consulta especializada, diagnóstico 

e tratamento. Posto de saúde não resolve a 

vida de ninguém.

José Carlos Castelo Branco Ribeiro
CRM-PI 3218

jcribeiro.pi@ig.com.br
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M
ais um passo foi dado 

rumo à regulamenta-

ção da medicina. A Comis-

são de Constituição e Justiça 

(CCJ) do Senado Federal 

aprovou, no dia 8 de feverei-

ro, projeto de lei que defi ne 

as competências e atividades 

privativas do médico.

Para o presidente do 

Conselho Federal de Medici-

na (CFM), Roberto d’Avila, 

toda a sociedade ganha com 

a decisão “ao ter garantida 

uma equipe de saúde com-

pleta, com médico e outros 

profi ssionais”.

A reunião mobilizou 

dezenas de integrantes de 

entidades representativas e 

estudantes de medicina – das 

Faculdades Integradas da 

União Educacional do Pla-

nalto Central (Faciplac), Uni-

versidade Católica de Brasília 

(UCB) e Escola Superior de 

Ciências da Saúde (ESCS) –, 

que lotaram a sala da CCJ.

O projeto tramita há dez 

anos no Congresso: foi apro-

vado no Senado em 2006 e 

enviado à Câmara, onde foi 

modifi cado pelos deputados. 

Com as mudanças, voltou em 

2009 para análise dos sena-

dores. Agora, será apreciado 

pela Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte (CE) e 

Comissão de Assuntos So-

ciais (CAS), e posteriormente 

encaminhado para apreciação 

em plenário.

Competências – Con-

forme o PLS 268/02, fi cam 

resguardadas as competên-

cias legais das profi ssões de 

assistente social, biólogo, 

biomédico, enfermeiro, far-

macêutico, fi sioterapeuta, 

fonoaudiólogo, nutricionis-

ta, profi ssional de educação 

física, psicólogo, terapeuta 

ocupacional e técnico e tec-

nólogo de radiologia.

O relator Antônio Carlos 

Valadares (PSB-SE) desta-

cou que o texto apresentado 

na CCJ foi consenso entre 

praticamente todas as cate-

gorias: “Aqui não se trata de 

tirar competências de qual-

quer profi ssão”.

Por sua vez, a senadora 

Lúcia Vânia (PSDB-GO), 

que também atuou na ela-

boração do acordo, destacou 

que, apesar de não ser o tex-

to ideal, “o relatório é o pos-

sível”. “As quatorze áreas da 

saúde foram ouvidas ao longo 

de 10 anos. É um projeto res-

ponsável e que leva em conta, 

principalmente, o bem-estar 

do paciente”, avaliou.

A mesma opinião foi de-

fendida por Salomão Rodri-

gues Filho, coordenador da 

comissão nacional do CFM 

que defende a regulamen-

tação: “O principal objetivo 

da lei deve ser garantir ao 

paciente que ele será aten-

dido por profi ssionais com a 

devida habilitação”.
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Roberto Luiz d’Avila

PALAVRA  DO 
PRESIDENTE

PLS 268/02 é aprovado 
pela CCJ do Senado

Regulamentação da medicina

Para o CFM, a proposta contribui para a melhora da assistência e não 
interfere na autonomia das outras categorias da área da saúde

Cristina. Luiza. Gabriela. Essas três mulheres – as 
duas primeiras, minhas irmãs; a terceira, minha 

nora – têm iluminado nossa família. Além de parentes, 
têm outro traço comum: são psicólogas. Diariamente, 
testemunhamos sua competência no exercício profi ssio-
nal. Como elas, sabemos que milhares de outros psicó-
logos fazem seu trabalho respaldados por seus compro-
missos técnicos e éticos. Portanto, seríamos incapazes 
de ofender ou desmerecer essa categoria, tão importan-
te na assistência da população. 

Em paralelo, é público que o nosso respeito pelos 
psicólogos e demais profi ssionais de saúde não nos im-
pede de defender a exclusividade, para os médicos, do 
diagnóstico e da prescrição terapêutica. Sendo assim, 
não aceitamos e sempre reagiremos com veemência a 
afi rmações como as feitas pelo Conselho Federal de 
Psicologia (CFP), que tentam confundir e nos impin-
gir pecha corporativista ao tratar do projeto de regula-
mentação da medicina, ora em tramitação no Senado. 

Sabemos que o diagnóstico e a prescrição de doen-
ças psiquiátricas devem ser feitos por psiquiatras. A 
atuação dos psicólogos, bem como de todos os profi s-
sionais de saúde, deve acontecer dentro do previsto em 
suas leis. No caso da psicologia, o Decreto 53.464/64 
estabelece como funções do psicólogo o uso de méto-
dos e técnicas psicológicas com o objetivo de realizar o 
diagnóstico psicológico. Ou seja, nada tem a ver com o 
diagnóstico de neuroses e psicoses – que são, reconhe-
cidamente, distúrbios psiquiátricos cujos tratamentos 
merecem abordagem específi ca. 

Entendemos que o PLS 268/02 preenche impor-
tante lacuna ao defi nir de forma clara, objetiva, os 
atos privativos da medicina e aqueles que podem ser 
compartilhados com as treze categorias vinculadas 
ao campo da saúde. Em outras palavras, elimina 
equívocos de interpretação como o intencionalmente 
feito pelo CFP. 

A ampliação do conhecimento e a especialização 
dos seus diferentes campos fez com que outros pro-
fi ssionais participassem da recuperação da saúde dos 
pacientes. Nesse mesmo espírito, a regulamentação 
do exercício da medicina contempla os avanços da 
multiprofi ssionalidade na atenção em saúde. Na ver-
dade, valoriza o espaço dos representantes de cada 
categoria ao ressaltar o que as distintas regulamen-
tações fi zeram quando da defi nição do escopo de 
suas atuações. O projeto não cerceia direitos. Pelo 
contrário, estimula a mútua colaboração entre todos 
os profi ssionais de saúde – dentro de suas respectivas 
competências – com o objetivo único de garantir o 
bem-estar individual e coletivo dos cidadãos. 

O projeto vai além e assegura algo a que todo bra-
sileiro deve ter direito: a garantia de que o diagnóstico 
de seu problema de saúde e a prescrição do tratamento 
para enfrentá-lo sejam realizados por médico. Quan-
do adoecemos queremos ser atendidos por médicos. 
Quando nossos familiares adoecem, queremos que um 
médico investigue as causas, faça o diagnóstico e nos 
oriente sobre o que fazer. O tema – que está sobre a 
mesa dos senadores – é urgente e imprescindível para 
transformar o que existe de fato também em um direi-
to. A saúde do Brasil espera por isso. 

Apoio: na Comissão, a maioria dos senadores foi favorável ao projeto

Intenso debate foi ini-

ciado em torno do projeto 

de lei; entretanto, a maio-

ria dos senadores mani-

festou apoio. Segundo o 

senador Jorge Viana (PT-

AC), “o Congresso tem 

que fazer muito aos mé-

dicos, pois estes dedicam 

a vida inteira para salvar 

outras vidas”. O senador 

Inácio Arruda (PCdoB-

CE) ressaltou que “re-

gulamentar a medicina é 

garantir que a responsabi-

lidade do ato não fique em 

aberto”.

Durante a votação, o 

senador José Wellington 

Dias (PT-PI) destacou a 

“ forma madura que o pro-

jeto chegou a um consen-

so”. Segundo  o senador 

Paulo Davim (PV-RN), 

para o médico acompa-

nhar um paciente é neces-

sário que tenha segurança 

de sua profissão. “Saber 

de suas prerrogativas e li-

mites só traz benefícios a 

todos”, destaca.

Posições contrárias 
– Apenas os senadores 

Demóstenes Torres (DEM-

GO) e Aloysio Nunes Fer-

reira (PSDB-SP) votaram 

contra o projeto. Demós-

tenes Torres afirmou ser 

contrário a projetos de lei 

que regulamentem quais-

quer profissões.

Aloysio Nunes disse 

que o PLS 268/02 não 

resolverá a crise pela 

qual passa a prof issão. 

Segundo ele, o problema 

do exercício da medici-

na está na “ degradação 

prof issional”, além da 

proliferação de faculda-

des que, muitas vezes, 

formam médicos des-

qualif icados.

Mesmo votando a fa-

vor, a senadora Marta Su-

plicy (PT-SP) manifestou 

restrições ao texto.

Posições favoráveis se destacam
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D
iversas entidades asso-

ciativas do país lançaram 

campanha para reivindicar mais 

verbas para a saúde. O objetivo é 

realizar uma grande mobilização 

para que seja revista a regulamen-

tação da Emenda Constitucional 

29, que determinou as fontes de 

custeio para manter o sistema de 

saúde pública no país. Na linha 

de frente do movimento estão 

a Associação Médica Brasileira 

(AMB), a Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB) e o Conselho 

Federal de Medicina (CFM). 

A proposta é de um projeto 

de lei de iniciativa popular que 

resgata a reivindicação das enti-

dades médicas de a União desti-

nar 10% dos seus recursos para 

a saúde. Essa  obrigação estava 

prevista no projeto derrotado no 

Senado Federal por 45 votos a 

26, em dezembro do ano passa-

do. Para o movimento médico, 

o projeto aprovado frustrou as 

expectativas do povo brasileiro de 

ver ampliados os investimentos e 

melhorados o acesso e a qualida-

de da atenção à saúde. 

“A aprovação da Emenda 29 

no Senado, da forma como veio da 

Câmara dos Deputados, foi frus-

trante. Não alterou em nada o fi -

nanciamento federal para a saúde. 

Enquanto o projeto do Senado da-

ria para a saúde mais R$ 35 bilhões, 

o da Câmara não destina nenhum 

recurso novo para o setor”, ava-

lia o vice-presidente do CFM e 

coordenador da Comissão Nacio-

nal Pró-SUS, Aloísio Tibiriçá. 

Consenso – A saúde não 

é preocupação apenas das en-

tidades médicas, mas também 

da sociedade brasileira. Tibiriçá 

lembra que, no fi m de 2011, duas 

pesquisas, uma do Sensus e ou-

tra do Ibope, apontaram a saúde 

como o setor que a população 

considera o de pior desempenho 

do governo – tendo sido mais ci-

tado do que a segurança, a edu-

cação e o transporte. 

A Conferência Nacional dos 

Bispos do Brasil (CNBB) também 

colocou a saúde pública como 

tema de campanha onde pre-

tende sensibilizar os fi éis sobre a 

situação das pessoas que enfren-

tam longas fi las de atendimento 

e falta de vagas em hospitais pú-

blicos. Para o secretário-geral da 

CNBB, dom Leonardo Steiner, 

não é exagero dizer que a saúde 

pública no país não vai bem. 

Por sua vez, o Conselho 

Nacional de Saúde (CNS) con-

fi rmou ato a favor do projeto po-

pular, no dia 14 de março.

Como participar – Para 

que esse projeto de iniciativa po-

pular seja apresentado na Câmara 

dos Deputados, será necessário 

coletar cerca de 1,5 milhão de 

assinaturas, número que corres-

ponde a 1% do eleitorado nacio-

nal, distribuídas em pelo menos 

cinco estados (0,3% dos eleitores 

de cada um).

Nas páginas das entidades 

médicas será possível acessar 

a íntegra do projeto e fazer o 

download do formulário para 

adesão à iniciativa.
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Projeto popular pede mais recursos
Entidades lançam projeto para rever a lei que regulamentou 
a EC 29; objetivo é obter mais verbas para o SUS

Investimentos: entidades lideram movimento por mais verbas para a saúde

Financiamento do SUS

O 1º vice-presidente do 

CFM, Carlos Vital, defendeu 

um adequado fi nanciamento no 

SUS para a realização de cirur-

gias reparadoras na mama. “Os 

obstáculos estruturais fi nanceiros 

e burocráticos difi cultam o aces-

so de milhares de brasileiras”, 

argumentou. A declaração foi 

feita durante audiência pública 

sobre saúde da mama, realizada 

pelas comissões de Direitos Hu-

manos e Legislação Participativa 

(CDH) e de Assuntos Sociais 

(CAS) do Senado Federal, no 

dia 14 de fevereiro.

Segundo Vital, as pacientes 

submetidas à mastectomia para 

tratamento de câncer têm as 

técnicas de reconstrução como 

direito garantido por lei e disci-

plinado pelo CFM. O Parecer 

CFM 38/11 disciplina que o pro-

cedimento deve ser liberado de 

acordo com as orientações do 

médico, que é quem orienta e 

decide, junto com a paciente, o 

melhor tratamento. Para a enti-

dade, a mastectomia tardia pode 

prejudicar a paciente à medida 

que a expõe a novas cirurgias e 

gera riscos inerentes à infecções 

e anestesia. Há ainda a preo-

cupação com a autoestima e a 

autoimagem, no sentido de evitar 

o convívio desnecessário com a 

mutilação.

PIP e Rofi l – A audiência 

tratou, com destaque, dos pro-

blemas causados pela próteses de 

silicone das marcas Poly Implant 

Prothese (PIP) e Rofi l. Em artigo 

publicado no jornal O Globo, em 

13 de fevereiro, Vital destaca que 

“o caso das próteses de silicone 

demonstrou a fragilidade dos sis-

temas de vigilância sanitária em 

escala mundial”. Para o dirigente, 

o que restou foram lições que 

exigem medidas práticas, como a 

criação de um cadastro nacional 

que permite o rastreamento dos 

implantes, sem ferir a ética mé-

dica e os direitos do paciente. E 

citou como digna de apoio uma 

proposta pioneira em desenvolvi-

mento pela Sociedade Brasileira 

de Cirurgia Plástica (SBCP): o 

Cadastro Nacional de Implantes 

Mamários (CNIM).Alerta: Vital (2º da esq. para dir.) apontou fragilidade da vigilância

CFM defende cirurgias reparadoras
A Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária 

(Anvisa) convidou várias 

entidades, entre as quais o 

Conselho Federal de Medi-

cina (CFM) e o Conselho 

Federal de Farmácia (CFF), 

para participar do grupo de 

trabalho que revisará as 

Resoluções da Diretoria 

Colegiada (RDC) da An-

visa de números 44/2009 e 

138/2003, além da Instrução 

Normativa 10/2009.

A Instrução Normativa 

10/2009 aprova a relação 

dos medicamentos isentos 

de prescrição que poderão 

permanecer ao alcance dos 

usuários para obtenção por 

meio de autosserviço em far-

mácias e drogarias; a RDC 

44/2009 estabelece os cri-

térios e condições mínimas 

para o  cumprimento das 

boas práticas farmacêuticas 

para o controle sanitário do 

funcionamento, da dispen-

sação e da comercialização 

de produtos e da prestação 

de serviços farmacêuticos em 

farmácias e drogarias; e a 

RDC 138/2003 é o regula-

mento que trata de medica-

mentos isentos de prescrição.

Até março, o grupo de 

trabalho deverá propor a re-

visão do marco regulatório 

referente aos medicamentos 

isentos de prescrição (MIPs), 

bem como melhorias e, se 

for o caso, alterações nas 

normas vigentes, incluindo o 

registro, controle e dispensa-

ção e outras tratativas  junto  

a Anvisa, além de avaliar os 

impactos das possíveis al-

terações propostas. Partici-

pam deste grupo de trabalho, 

representando o CFM,  os 

conselheiros Desiré Carlos 

Callegari (1º secretário) e 

Emmanuel Fortes (3º vice-

presidente).

Norma será revista
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Reconstrução mamária

A derrota do projeto 

original da EC 29 já tem 

refl exo na área. O governo 

federal anunciou, no dia 15 

de fevereiro, o corte de R$ 5,4 

bilhões na pasta da Saúde. O 

presidente do CFM, Roberto 

d’Avila, criticou a medida: “A 

saúde não pode fi car à mercê 

das estratégias da área eco-

nômica e merece ter garanti-

do o seu fi nanciamento sob 

qualquer cenário”.

O corte no orçamento 

também foi alvo de críticas 

no Congresso Nacional. A 

deputada Jandira Feghali 

(PCdoB-RJ) protestou: “É 

inaceitável. Saúde deveria 

ser prioridade. Nossa luta 

é por mais recursos, mais 

investimentos para garan-

tir o acesso universal e de 

qualidade”.

A Saúde foi uma das 

pastas mais afetadas pelo 

contingenciamento de R$ 

55 bilhões no Orçamento 

da União. Os recursos do 

ministério caíram de R$ 

77,5 bilhões, aprovados 

pelo Congresso Nacional, 

para R$ 72,1 bilhões.

No entanto, o ministro 

Alexandre Padilha alega 

que a Saúde terá o maior 

orçamento de sua história. 

“Sabemos que a saúde pre-

cisa de mais recursos, mas, 

no papel de ministro, tenho 

que fazer mais com o que 

nós temos”.

Contingenciamento na saúde

Dispensa de medicamentos



O 
Conselho Federal de 

Medicina (CFM) di-

vulgou em 29 de fevereiro 

nota de apoio ao profes-

sor Adib Jatene, que de-

nunciou medida tomada 

pelo Conselho Nacional 

de Educação (CNE) per-

mitindo a reabertura de 

vagas em escolas médicas 

com avaliação deficiente. 

Para o CFM, “este quadro 

não condiz com as preo-

cupações humanitárias e 

sociais pertinentes à saúde 

e à medicina e atendem, 

principalmente, aos inte-

resses econômicos e polí-

ticos de alguns setores da 

sociedade”.

Na nota, o CFM re-

afirma sua preocupação 

com a qualidade da assis-

tência em saúde oferecida 

à população e com as con-

dições asseguradas pelo 

Estado para o bom exercí-

cio do trabalho médico. 

O CFM afirma que 

o Brasil precisa urgente-

mente de bons médicos e 

de políticas públicas que 

estimulem sua melhor 

distribuição, garantindo a 

cobertura dos vazios as-

sistenciais.

Equívoco – Ao tomar 

a decisão de reabrir vagas 

nos cursos que tiveram 

avaliação negativa pela 

Secretaria de Educação 

Superior (Sesu) do Minis-

tério da Educação (MEC), 

o CNE ignorou o trabalho 

realizado ao longo de dois 

anos por alguns dos mais 

renomados especialistas 

em ensino médico do país, 

argumentou o CFM. 

A entidade, faz um 

alerta: “Infelizmente, a 

medida adotada pelo CNE 

desconsidera aspecto fun-

damental: a qualidade do 

futuro profissional, o que 

traz insegurança à popu-

lação brasileira, expos-

ta a ação de indivíduos 

com formação deficien-

te”. Para os conselheiros, 

trata-se de uma situação 

preocupante, que fragiliza 

a assistência, especialmen-

te a oferecida pela rede 

pública.

Exemplar – O traba-

lho realizado pela Sesu foi 

exemplar, afi rma o CFM. 

A entidade considera não 

haver dúvida que número 

importante das escolas mé-

dicas em atividade está sem 

condições plenas de funcio-

namento, seja em termos de 

instalações, seja em termos 

de conteúdo pedagógico, in-

cluindo questões ligadas aos 

corpos docentes. 

“Assim, a abertura de 

escolas médicas – como 

forma de facilitar o acesso 

ao atendimento médico no 

território nacional – é uma 

atitude falaciosa e despro-

vida de conteúdo prático”, 

pontuou o documento. 

Para os conselheiros, a 

multiplicação do número de 

escolas não tem soluciona-

do a distribuição de médicos 

nos locais desassistidos e se-

quer melhorou a qualidade 

de seus produtos fi nais: os 

médicos ali formados. 

“O governo – em todas 

as suas esferas – deve es-

tar atento a esta realidade 

e apresentar propostas que 

efetivamente contribuam 

para a qualifi cação dos cur-

sos de medicina no país, 

demonstrando real preo-

cupação com a população 

– que passaria a contar 

com médicos bem prepara-

dos para manter sua saúde 

e bem-estar”, afirmou o 

CFM na nota. 

O ex-ministro da Saúde, 

o cardiologista Adib Jatene, 

reforçou sua posição contrária 

à abertura indiscriminada de 

novos cursos da área médica 

no país em artigo publicado na 

Folha de S. Paulo no dia 28 de 

fevereiro. Jatene foi incisivo ao 

criticar a ação do Conselho Na-

cional de Educação (CNE),que 

autorizou a reabertura de vagas 

em cursos de medicina ruins, 

ignorando relatório de comis-

são do próprio Ministério da 

Educação, que levou dois anos 

estudando o assunto. 

No artigo intitulado De-

cisões equivocadas sobre 

escolas de medicina, o ex-

ministro apontou que médicos 

qualifi cados doaram o seu tem-

po para avaliar cursos ruins e 

cortar vagas e “o CNE igno-

rou o trabalho e recriou todas”. 

Para ele, “decisões equivocadas 

como essas servem para desmo-

tivar os que ainda acreditam ser 

possível corrigir as iniquidades, 

criadas por infl uência empresa-

rial ou política, e para reforçar a 

ideia de que não adianta lutar 

por dias melhores”.

Revisão – Jatene fez parte 

do grupo ministerial que con-

densou uma revisão dos pré-

requisitos para a abertura de 

novos cursos. A comissão de-

fi niu que, como item eliminató-

rio, a instituição  teria de possuir 

um complexo médico-hospitalar 

com pelo menos quatro leitos 

por vaga pretendida. Seria 

necessário ter também uma 

residência médica reconhecida 

pelo Ministério da Saúde e um 

pronto-socorro em atividade.

Além disso, deveria man-

ter um complexo ambulatorial 

contando tanto com unidades 

básicas com o Programa Saúde 

da Família, quanto com am-

bulatórios de especialidades. 

“Desse modo, estaria garanti-

do o campo de treinamento e 

dimensionado o número de va-

gas. Na hipótese de a instituição 

não possuir complexo próprio, 

seria permitido um convênio, 

por período não inferior a dez 

anos, sem compartilhamento 

com outra instituição”, apon-

tou Jatene.

Avaliação – Jatene lem-

brou em seu artigo que em 2008 

o Exame Nacional de Desem-

penho de Estudantes (Enade) 

identifi cou 17 escolas, entre as 

que tinham formandos, com 

nota inferior a três (em uma 

escala de um a cinco). Na 

ocasião, a comissão fez uma 

vistoria nestas faculdades e, 

após entrevistas com docentes 

e discentes e visitas às insta-

lações, avaliou as condições 

para a oferta do curso e ela-

borou relatórios circunstan-

ciados. “Na impossibilidade 

de indicar o fechamento da 

escola, optaram por reduzir o 

número de vagas, deixando o 

mínimo tolerável, capaz de be-

nefi ciar não apenas os alunos, 

mas também a população que 

seria atendida pelos egressos 

dessas escolas”, relatou.

Na conclusão do artigo, 

Jatene cita: “Mas ainda há 

gente neste país que acredi-

ta, mesmo com as instituições 

atuais e com os conselhos sus-

cetíveis a pressões, ser possível 

avançar. Decisões como a do 

CNE não nos farão desistir. 

Elas nos alimentam para con-

tinuarmos a luta, que antes de 

ser nossa deveria ser do pró-

prio CNE”.
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Ensino médico

Nota repudia reabertura de vagas

Qualidade: CFM defende preparo dos médicos para melhor assistência
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Adib Jatene aponta decisões equivocadas sobre escolas de medicina

O Conselho Federal de Medicina (CFM) chamou, por di-
versas vezes, a atenção da sociedade e das autoridades para 
o problema da má qualidade do ensino e da abertura indis-
criminada de escolas médicas. Até 1996, o país possuía 82 
faculdades de medicina, das quais 33 eram privadas (40%). 
Em 12 anos, entre 1996 e 2008, foram criadas 98 novas fa-
culdades, das quais 68 privadas (70%). Hoje o país conta 
com 185 escolas, sendo 105 privadas.

Problema é antigo

A manobra do Conselho Nacional de Educação prejudica a 
formação médica e coloca a população em risco, alerta o CFM

Jatene: CNE ignorou trabalho de avaliação de cursos ruins e recriou vagas cortadas
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De acordo com a reso-

lução (a ser publicada) que 

trata da adoção do CRM 

digital, a adesão ao novo 

documento será faculta-

tiva. Conforme o texto, a 

atual cédula de identidade, 

instituída pela Resolução 

CFM 1.827/07, será gra-

dualmente substituída e 

permanecerá válida para 

todos os que prefiram con-

tinuar a utilizá-la.

Os que optarem pelo 

CRM digital poderão de-

cidir pela ativação ou não 

do chip. O processo para 

emitir o certificado digital 

é similar ao da emissão de 

um documento de identida-

de (RG, CPF ou CRM).

O interessado deve 

procurar uma Autoridade 

de Registro (AR) que es-

teja necessariamente vin-

culada a uma Autoridade 

Certificadora (AC) capaz 

de emitir um certificado di-

gital ICP-Brasil.

Cartilha do CFM (ver 

página ao lado) traz exem-

plos como Serpro, Caixa 

Econômica Federal, Se-

rasa, Certisign, Imprensa 

Oficial, Casa da Moeda 

do Brasil.

Um acordo de coopera-

ção entre o CFM e a CEF 

permitiu um preço bastan-

te acessível, se comparado 

aos valores praticados pelo 

mercado, para os médicos 

obterem a certificação digi-

tal. Esta será uma das op-

ções, atraente também pela 

capilaridade da CEF, mas 

a escolha é livre.

Se o chip não for ha-

bilitado, a carteira não 

terá o recurso da certifi-

cação digital, mas funcio-

nará como documento de 

identidade profissional de 

alta resistência e maior 

segurança contra falsifi-

cações. Entre os itens de 

segurança estão: tinta op-

ticamente variável, micro 

chip, micro letras, dados 

variáveis impressos a la-

ser, tinta invisível reativa 

à luz ultravioleta, fundo de 

segurança e tinta metálica 

antisscanner.

O 1º vice-presidente 

do CFM, Carlos Vital, 

destaca a importância da 

certificação digital na ro-

tina de trabalho dos mé-

dicos: “Muitos, hoje, já 

têm exigências para esses 

certificados em função dos 

contratos estabelecidos. É 

uma realidade que avan-

ça a todo o momento e o 

CFM antecipa e amplia  a 

possibilidade de adesão a 

essas novas exigências”.

Os médicos do Dis-

trito Federal, Es-

pírito Santo, Pará, Per-

nambuco e Santa Cata-

rina serão os primeiros 

a receber a carteira 

digital – em policarbo-

nato (material similar 

ao de cartões de cré-

dito), com um chip que 

poderá ser ativado para 

certificação digital.  Os 

documentos estão sen-

do confeccionados pela 

Casa da Moeda do Bra-

sil.

 “O futuro caminha 

para todos serem reco-

nhecidos pela certifi-

cação digital. Existem 

hospitais modernos que 

já iniciaram este pro-

cesso com o prontuá-

rio eletrônico   – para 

que se possa suprimir 

o papel, exige-se o uso 

da certificação digital. 

Então, a nossa função 

é viabilizar uma cartei-

ra profissional com o 

chip, para que os médi-

cos possam aderir aos 

novos tempos”, explica 

o presidente do CFM, 

Roberto Luiz d’Avila.

A iniciativa do CFM 

deve contemplar princi-

palmente os profissio-

nais que já têm deman-

das de certificação digi-

tal e os que têm perfil 

mais informatizado. Se-

gundo d’Avila, estima-

-se que cerca de 70% 

dos médicos do país se 

concentram nas regiões 

Sul e Sudeste. Desse 

contingente, 90% (cer-

ca de 234 mil profissio-

nais) têm computador 

em casa ou laptop e 

acessam diariamente a 

internet.

Gerson Zafalon 

Martins, membro da 

Câmara Técnica de 

Informática em Saúde 

do CFM e relator da 

resolução que institui 

o documento digital – 

aprovada na plenária 

de fevereiro –, destaca 

que, ciente da com-

plexidade do assunto 

e com o intuito de es-

tabelecer normas, pa-

drões e regulamentos, 

o CFM estabeleceu, 

em 2002, um convênio 

com a Sociedade Brasi-

leira de Informática em 

Saúde (SBIS). Como 

resultado, foram publi-

cadas regulamentações 

e diretrizes – Resolu-

ção CFM 1.821/07 e 

Manual de Certificação 

para Sistemas de Regis-

tro Eletrônico em Saúde. 

“O CRM digital será 

um cartão inteligente 

(smart card) de acordo 

com as especifi cações 

do Instituto Nacional de 

Tecnologia da Informa-

ção (ITI), atendendo às 

exigências técnicas perti-

nentes”, explica Zafalon.

Visão ecológica – A 

utilização de prontu-

ários eletrônicos que 

dispensem o papel per-

mite, além da redução 

de recursos naturais 

e menor geração de 

resíduos poluentes, a 

agilização de proces-

sos, maior legibilidade, 

acurácia e exatidão de 

dados. É o que destaca 

o 1º secretário do CFM 

e coordenador das áre-

as de imprensa e tec-

nologia da informação, 

Desiré Carlos Calle-

gari: “A questão do 

prontuário eletrônico 

com certeza vai con-

tribuir para a agilidade 

dos processos e princi-

palmente para a ques-

tão ecológica, com a 

dispensação de papéis, 

tornando possível a 

adesão a uma crescen-

te consciência ecológi-

ca mundial”. Callegari 

salienta ainda os be-

nefícios do chamado 

Prontuário Eletrônico 

do Paciente (PEP), li-

gados à pesquisa clí-

nica, e à adesão aos 

protocolos clínicos e 

assistenciais, além de 

usos secundários da 

informação para fins 

epidemiológicos e esta-

tísticos.

Adesão à tecnologia atende a crescente consciência 
ecológica mundial e permitirá a redução de custos

CRM digital

Cinco estados começam a receber

Benefícios: diversos itens de segurança foram incorporados ao documento, conforme modelo da Casa da Moeda

Opção: se o chip não for ativado, o cartão valerá como identidade

Adesão ao novo modelo é opcional
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P
ara auxiliar os médicos 

brasileiros a entende-

rem o que é Prontuário Ele-

trônico do Paciente (PEP) e 

Registro Eletrônico de Saú-

de (RES), o Conselho Fede-

ral de Medicina (CFM), em 

parceria com a Sociedade 

Brasileira de Informática 

na Saúde (SBIS), lançou a 

“Cartilha sobre prontuário 

eletrônico: a certifi cação de 

sistemas de registro eletrô-

nico de saúde”. 

A publicação, com lin-

guagem bastante acessível, 

possibilita a profi ssionais e 

demais interessados o aces-

so a informações sobre PEP 

e RES, bem como conhecer 

as normas para a emissão 

de um prontuário 100% di-

gital e com validade jurídi-

ca. O conteúdo dispõe de 

respostas para as principais 

dúvidas a respeito desse 

assunto, atendendo, assim, 

uma série de solicitações 

que o CFM e a SBIS vêm 

recebendo durante os últi-

mos anos.

Disponível nos sites do 

CFM e da SBIS – ou pelo 

link http://bit.ly/wXuGVl –, 

a cartilha também explica 

as exigências da Resolução 

CFM 1.821/07, considerada 

importante marco regulató-

rio para a categoria ao apro-

var as normas técnicas para 

digitalização e uso dos sis-

temas informatizados para 

a guarda e manuseio dos 

prontuários dos pacientes, 

autorizando a eliminação do 

papel e a troca de informa-

ção identifi cada em saúde.

Para o diretor da In-

fraestrutura de Chaves 

Públicas do Instituto Na-

cional de Tecnologia da 

Informação (ITI), Maurício 

Coelho, a publicação  con-

templa os aspectos mais 

importantes na gestão de 

um sistema legal, autêntico 

e seguro. Para ele, “trata-

se da culminância de um 

trabalho exemplar desen-

volvido pelo CFM, abor-

dando aspectos normativos, 

técnicos, logísticos e de pu-

blicidade. Tenho a certeza 

de que a classe médica bra-

sileira, liderada por seu con-

selho de classe, despontará 

no cenário mundial do uso 

das TICs em prol da saúde”, 

concluiu.

ICP-Brasil – A certifi -

cação digital no padrão da 

Infraestrutura de Chaves 

Públicas (ICP-Brasil) é cada 

vez mais usada como ferra-

menta exclusiva para aces-

sar, enviar e receber dados. 

O motivo, além da segu-

rança e praticidade propi-

ciadas pela tecnologia, está 

na legalidade conferida às 

transações eletrônicas rea-

lizadas com a certifi cação 

digital ICP-Brasil.  Entre os 

temas abordados na cartilha 

– uso, aplicação, conceitos 

gerais sobre a ICP-Brasil, 

emissão e inclusão do certi-

fi cado digital ICP-Brasil no 

CRM digital –  há um tópi-

co inteiramente dedicado a 

esse assunto. 

CRM digital

Cartilha explica 
principais pontos

Temas: cartilha explica os passos para conferir legalidade às transações

Saiba mais sobre termos que fazem parte do universo digital

Prontuário Eletrônico do Pacien-
te (PEP): é a principal ferramenta 
de Tecnologia da Informação e Co-
municação em Saúde (Tics) que o 
médico precisa ou precisará lidar 
nas suas atividades diárias, quer 
no consultório, centro diagnóstico 
ou hospital. É fundamental que o 
médico utilize uma ferramenta de 
alta qualidade, segura e que possa 
auxiliá-lo no registro da história clí-
nica e exame físico, bem como na 
solicitação de exames e prescrição.

Registro Eletrônico de Saúde (RES): 
permite o armazenamento e o comparti-
lhamento seguro das informações de um 
paciente. Com a evolução da tecnologia, 
especialmente da internet, a possibili-
dade de compartilhar as informações de 
saúde tornou-se viável e, naturalmente, 
o PEP, antes de uso exclusivo e inter-
no da instituição de saúde, evoluiu para 
a efetivação de um Registro Eletrônico 
de Saúde (RES) – o qual possui em seu 
núcleo conceitual o compartilhamento 
de informações sobre a saúde de um ou 
mais indivíduos, inter e multi-instituição, 
dentro de uma região (município, esta-
do ou país) ou, ainda, entre um grupo 
de hospitais.

Resolução CFM 1.821/07: conside-
rada importante marco regulatório, 
estabeleceu os requisitos obrigató-
rios para a Certificação de Sistemas 
de Registro Eletrônico de Saúde e, 
acompanhando a legislação federal 
para documento eletrônico, reforçou 
a obrigatoriedade do uso de certifi-
cação digital (assinatura eletrônica) 
para a validade ética e jurídica de 
um PEP/RES.

Documento eletrônico: pode ser enten-
dido como a representação de um fato 
concretizada por meio de um computa-
dor e armazenado em formato específico 
(organização singular de bits e bytes), 
capaz de ser traduzido ou apreendido 
pelos sentidos mediante o emprego de 
programa (software) apropriado.

Certificado digital: é um arquivo 
de computador que identifica uma 
pessoa física ou jurídica no mundo 
digital. Segundo o Instituto Nacional 
de Tecnologia da Informação (ITI), o 
certificado digital é um documento 
eletrônico que contém o nome, um 
número público exclusivo denomi-
nado chave pública e muitos outros 
dados que mostram quem somos 
para as pessoas e para os sistemas 
de informação. A chave pública serve 
para validar uma assinatura realiza-
da em documentos eletrônicos.

ICP-Brasil: no Brasil, para que 
um documento eletrônico possa ter 
validade jurídica, ética e legal deve-
se necessariamente assiná-lo utili-
zando um certificado digital padrão 
ICP-Brasil, que é a infraestrutura 
instituída pela Medida Provisória 
2.200/01 – que garante a autenti-
cidade e integridade de documentos 
eletrônicos através da sistemática 
da criptografia assimétrica (chaves 
públicas e privadas).

Certificação de softwaresoftware: é um processo 
de auditoria em sistemas informatizados 
que capturem, armazenem, apresentem, 
transmitam ou imprimam informação 
identificada em saúde. Essa auditoria ve-
rifica se o sistema atende a 100% dos re-
quisitos obrigatórios definidos no manual 
da certificação. O objetivo dessa auditoria 
é aumentar a segurança da informação 
armazenada em sistemas de PEP/RES, 
criar os regulamentos e normativas para 
o suporte legal para eliminação do papel 
(prontuário eletrônico) e melhorar a qua-
lidade dos sistemas de informação em 
saúde no Brasil.

CRM digital: para estimular e massificar 
o uso de certificação digital por todos os 
médicos no Brasil, o CFM distribuirá gra-
dualmente a nova carteira de identificação 
do médico na forma de um smartcard. Ao 
receber o CRM digital, o médico poderá 
usá-lo como sua identidade. Entretanto, 
para utilizá-lo nos sistemas de informação, 
deve procurar uma Autoridade de Registro 
(AR) capaz de inserir o certificado digital 
padrão ICP-Brasil.

Nível de garantia de segurança: um 
dos pontos mais importantes da Certifi-
cação SBIS-CFM é a segurança da infor-
mação. Para isso, definiu-se uma série 
de requisitos de segurança que os sis-
temas devem obrigatoriamente atender. 
O processo de certificação SBIS-CFM 
classifica os S-RES, do ponto de vista de 
segurança da informação, em dois níveis 
de garantia de segurança (NGS). Somen-
te os sistemas em conformidade com o 
NGS2 atendem a legislação brasileira de 
documento eletrônico e, portanto, podem 
ser 100% digitais, sem a necessidade da 
impressão do prontuário em papel.
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Acordo inédito – f ir-

mado entre o Con-

selho Federal de Medicina 

(CFM), a Associação Mé-

dica Brasileira (AMB) e as 

principais entidades de 

representação da indús-

tria farmacêutica no país 

– estabeleceu parâmetros 

para a relação entre os 

médicos e as empresas. 

O documento, elaborado 

ao longo de mais de um 

ano de discussões, passa 

a ser importante instru-

mento para assegurar a 

autonomia dos profissio-

nais ante a abordagem dos 

produtores de insumos e 

equipamentos.

O protocolo, lançado 

em 14 de fevereiro, du-

rante solenidade realizada 

em São Paulo (SP), já está 

em vigor (leia mais sobre 

o lançamento na matéria 

abaixo). Seu principal 

objetivo é f ixar os limites 

éticos no relacionamento 

entre profissionais e seto-

res da indústria.

Fazem parte do do-

cumento temas como a 

transparência na relação 

entre médicos e setores 

do mercado, o apoio des-

sas empresas ou entidades 

à organização de congres-

sos técnicos e científ icos, 

os patrocínios aos convi-

dados de eventos, as ofer-

tas de brindes e presentes, 

e as boas práticas espera-

das no trabalho de visita-

ção aos hospitais, clínicas 

e consultórios.

Para o presidente 

do CFM, Roberto Luiz 

d’Avila, a iniciativa atesta 

que a relação entre mé-

dicos e indústria evolui 

para novo patamar. “Ga-

nhamos em transparência 

e respeito, sem contar a 

autonomia e a liberdade 

que os médicos e suas en-

tidades de representação 

conquistam no momento 

de expressar suas opini-

ões, ideias e análises”, 

ressalta.

Antônio Britto, presi-

dente da Associação da 

Indústria Farmacêutica 

de Pesquisa (Interfarma), 

destaca que um dos prin-

cipais méritos da iniciativa 

é que ela determinará, de 

maneira clara, as diretrizes 

éticas da relação médico-

indústria. E explica que 

os trabalhos do CFM e 

da Interfarma tiveram o 

propósito de esclarecer al-

guns pontos desta relação 

não claramente definidos. 

“Aí nasceu a ideia de um 

trabalho conjunto que 

discutisse isso com duplo 

objetivo: fazer com que 

haja regras absolutamente 

claras e transparentes, e 

que essas regras tornem 

cada vez mais ética a re-

lação entre os médicos e 

a indústria”, ressalta.

Acordo estabelece parâmetros éticos
O instrumento deve contribuir para assegurar a autonomia dos 
médicos ante a abordagem dos representantes dos laboratórios

Clareza: devem ser informadas as vantagens e os riscos de medicamentos

Relação médico-indústria

Boas práticas serão aperfeiçoadas

CONHEÇA AS PRINCIPAIS ORIENTAÇÕES
Organização de eventos

• O patrocínio pela indústria será possível por contrato escrito com a 
empresa ou entidade organizadora. 

• O apoio da indústria não pode estar condicionado à interferência na 
programação, objetivos, local ou seleção de palestrantes.

Participação de médicos

• A presença de médicos em eventos a convite da indústria deve ter 
como objetivo a disseminação do conhecimento técnico-científico e 
não pode ser condicionada a qualquer forma de compensação por 
parte do profissional à empresa patrocinadora. 

• As indústrias farmacêuticas utilizarão critérios objetivos e plurais 
para identificar os médicos que serão convidados a participar de 
eventos, não podendo usar como base critérios comerciais.

Sobre despesas e reembolsos

• As indústrias farmacêuticas que convidarem médicos para eventos 
somente poderão pagar as despesas relacionadas a transporte, 
refeições, hospedagem e taxas de inscrição cobradas pela entidade 
organizadora.

• O pagamento de despesas com transporte, refeições e hospeda-
gem será exclusivamente do profissional convidado e limitado ao 
evento.

• Fica proibido o pagamento ou o reembolso de despesas de familia-
res, acompanhantes ou convidados do profissional médico.

• Os médicos convidados não podem receber qualquer espécie de 
remuneração (direta ou indireta) pelo acompanhamento do evento, 
exceto se houver serviços prestados fixados em contrato.

• As indústrias farmacêuticas não poderão pagar ou reembolsar 
qualquer despesa relacionada a atividades de lazer, independente 
de estarem ou não associadas à organização do evento científico.

Brindes e presentes

• Os brindes oferecidos pelas indústrias farmacêuticas aos profis-
sionais médicos deverão estar de acordo com os padrões definidos 
pela legislação sanitária em vigor.

• Esses materiais devem estar relacionados à prática médica, tais 
como:  publicações, exemplares avulsos de revistas científicas 
(excluídas as assinaturas periódicas), modelos anatômicos etc.

• Os objetos devem expressar valor simbólico, de modo que o valor 
individual não ultrapasse um terço do salário mínimo nacional 
vigente.

• Produtos de uso corrente (canetas, porta-lápis, blocos de ano-
tações etc.) não são considerados objetos relacionados à prática 
médica e, portanto, não poderão ser distribuídos como brindes.

Regras para visitação

• O relacionamento com profissionais de saúde deve ser baseado na 
troca de informações que auxiliem o desenvolvimento permanente 
da assistência médica e farmacêutica.

• O objetivo das visitas é contribuir para que pacientes tenham aces-
so a terapias eficientes e seguras, informando os médicos sobre 
suas vantagens e riscos.

• As atividades dos representantes das indústrias farmacêuticas 
devem ser pautadas pelos mais elevados padrões éticos e profis-
sionais.

• Não pode haver ações promocionais de medicamentos dirigidas a 
estudantes de medicina ainda não habilitados à prescrição, obser-
vadas as normas do estatuto profissional em vigor.

O presidente do CFM 

assumiu o compromisso de 

acompanhar permanente-

mente, com representantes 

de outras entidades e de se-

tores da indústria farmacêu-

tica, a aplicação ao proto-

colo de boas práticas. Uma 

comissão será criada com a 

incumbência de verifi car o 

nível de adesão à proposta. 

No decorrer do processo, 

não estão descartados ajus-

tes para o aperfeiçoamento 

do documento, após análi-

ses e discussões no âmbito 

do CFM. 

“Esse protocolo é um 

primeiro passo, que coloca 

a relação entre os médicos 

e a indústria em outro nível. 

Contudo, não queremos dar 

este trabalho por encerra-

do. É importante estarmos 

atentos para garantir sua 

aplicação plena e, ao mesmo 

tempo, enxergar pontos que 

poderão ser acrescentados 

no futuro”, ressalta o pre-

sidente do CFM, Roberto 

Luiz d’Avila. 

O processo que levou ao 

estabelecimento do acordo 

de boas práticas abarca o 

lastro ético e legal de diretri-

zes consolidadas pelo CFM, 

dialogando com o Código 

de Ética Médica (CEM), em 

vigor desde 2010, e com as 

novas regras para publicida-

de médica, que passaram a 

valer em 15 de fevereiro.

Esse conjunto de inicia-

tivas busca preservar a in-

dependência profi ssional do 

médico e torná-lo consciente 

das implicações éticas de sua 

conduta ao se relacionar com 

empregadores e indústria.

O CEM abrange ques-

tões que o protocolo reto-

ma, proibindo, por exemplo, 

o médico “exercer simulta-

neamente a Medicina e a 

Farmácia ou obter vantagem 

pelo encaminhamento de 

procedimentos, pela comer-

cialização de medicamentos, 

órteses, próteses ou implan-

tes de qualquer natureza, 

cuja compra decorra de in-

fl uência direta em virtude de 

sua atividade profi ssional”.
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 A 
partir de agora o país 

conta com uma série 

de normas éticas e técnicas 

para reconhecer procedi-

mentos médicos inéditos ou 

experimentais. É o que es-

tabelece a Resolução CFM 

1.982/12, que traz a metodo-

logia necessária para subme-

ter procedimentos à análise 

da entidade. A norma foi 

publicada no Diário Ofi cial 

da União de 27 de fevereiro.

“Com o grande avanço 

do conhecimento científi co 

e tecnológico das ciências 

médicas, o CFM achou 

necessário uniformizar e 

estabelecer critérios de aná-

lise e aprovação de novos 

procedimentos médicos no 

Brasil, bem como especifi -

car a qualifi cação e capaci-

tação médica exigível para 

que realizem novos procedi-

mentos”, justifi ca o relatório 

da resolução, redigido pelos 

membros da Comissão de 

Elaboração de Novos Pro-

cedimentos Médicos do 

CFM – Cacilda Pedrosa 

de Oliveira, Carlos Vital, 

Hermann  Tiesenhausen e 

Mauro Britto Ribeiro.

Dentre os documentos 

necessários, o interessado 

deverá anexar uma justifi -

cativa da aplicabilidade clí-

nica do novo procedimen-

to. O protocolo das etapas 

clínicas das pesquisas (veja 

ao lado) deve ser subme-

tido à fi scalização das co-

missões de ética médica no 

transcurso das experiências 

desenvolvidas em seres hu-

manos, após protocolo na 

Comissão Nacional de Éti-

ca em Pesquisa (Conep), do 

Conselho Nacional de Saú-

de (CNS).

Para Aníbal Gil Lopes, 

representante da Conep 

no grupo do CFM, “para 

ser aprovado, um proce-

dimento deve ter passado 

por uma fase experimental 

que levou a resultados que 

comprovem que não traz 

malefi cência e tem grande 

potencial de benefi cência 

para o paciente”.

Mesmo os novos proce-

dimentos e terapias médicas 

em uso fora do Brasil devem 

necessariamente ser avalia-

dos pelo CFM quanto à sua 

segurança, efi ciência, con-

veniência e benefícios aos 

pacientes.

Os procedimentos de-

verão ser avaliados segun-

do sua aplicabilidade clínica 

e documentação científi ca 

que comprove a seguran-

ça e efi cácia do método 

proposto, e aprovações em 

outros países. A comissão 

de ética brasileira também 

levará em consideração a 

aprovação do comitê de 

ética e pesquisa em seres 

humanos do país de origem.

9

Novos procedimentos e terapias

Lançadas normas para reconhecimento 
Resolução do CFM visa acompanhar o avanço do 
conhecimento científi co e tecnológico das ciências médicas

Novas técnicas: segurança, efi ciência e benefícios são itens avaliados

H
os

pi
ta

l I
sr

ae
lit

a 
A

lb
er

t 
E

in
st

ei
n

Veja os documentos exigidos para submissão

• Justificativa da aplicabilidade 
clínica do novo procedimento.

• Protocolo de pesquisa clínica 
(etapa pré-clínica, etapa clínica 
restrita e etapa clínica expandida 
já concluídas).

• Protocolo e aprovação das 
etapasclínicas pelo Sistema 
CEP/Conep.

• Notificação de efeitos adversos 
ocorridos nas etapas clínicas apre-
sentados ao Sistema CEP/Conep.

• Resultados consolidados das 
EPC, ECR e ECE que validam 
o estudo.

• Relatório de acompanhamento da 
comissão de ética médica (etapa 
clínica restrita e expandida).

• As pesquisas que validam o uso de novos procedimentos na prática 
médica deverão ser realizadas em três etapas: pré-clínica (EPC), 
clínica restrita (ECR) e clínica expandida (ECE).

• A EPC é aquela realizada em modelos biológicos não humanos, com 
a finalidade de demonstrar que o procedimento proposto pode ser 
realizado em seres humanos com a garantia de uma relação risco-
benefício aceitável.

• A ECR é aquela realizada em seres humanos, não excedendo a 50 
sujeitos de pesquisa, com a finalidade de demonstrar a segurança 
do procedimento proposto.

• A ECE é aquela realizada em seres humanos, envolvendo um número 
suficiente de sujeitos de pesquisa, com a finalidade de demonstrar a 
segurança e eficácia do procedimento proposto.

• A análise de um protocolo de pesquisa em seres humanos deverá levar 
em conta a relevância e os resultados dos estudos pré-clínicos.

Protocolo das etapas clínicas

Conheça alguns procedimentos analisados pelo CFM nos últimos anos

ORTOMOLECULAR
A Resolução CFM 1.938/10 
estabelece normas técnicas 
para o diagnóstico e procedi-
mentos terapêuticos da prática 
ortomolecular e biomolecular, 
obedecendo aos postulados 
científicos de estudos clínico-
epidemiológicos.

BARIÁTRICA
A Resolução CFM 1.942/10 es-
tabelece normas seguras para 
o tratamento cirúrgico da obe-
sidade mórbida. O texto define 
indicações gerais, procedimentos 
aceitos e equipe. Também trata 
de risco anestésico-cirúrgico e 
necessidades do hospital.

RADIOABLAÇÃO
Para neoplasias renais, a ra-
dioablação está indicada para 
os pequenos tumores múltiplos, 
pequenos tumores em rim único 
ou em pacientes idosos con-
traindicados para a ressecção 
convencional ou clássica (Pare-
cer CFM 36/11).

ESTIMULAÇÃO TRANSCRANIANA
A estimulação magnética 
transcraniana superficial é 
considerada ato válido e utili-
zável na prática médica, com 
indicação para depressões, 
alucinações auditivas e pla-
nejamento de neurocirurgia 
(Parecer CFM 37/11).

PRÓTESE VALVAR
Técnica de implante por cateter de 
prótese valvar aórtica é um pro-
cedimento seguro e eficaz para 
corrigir a obstrução valvar em pa-
cientes idosos com estenose aór-
tica acentuada ou comorbidades, 
e com contraindicação cirúrgica 
(Parecer CFM 3/12).

LENTES
O implante de lente de câmara 
anterior com suporte iriano é um 
procedimento usual na prática 
médica-oftalmológica para o tra-
tamento de pacientes com altas 
ametropias e/ou afácicos, para as 
indicações propostas, ressalvadas 
as contraindicações referidas (Re-
solução CFM 1.843/08).

OZONIOTERAPIA
A ozonioterapia é procedimen-
to experimental submetido à 
Resolução CNS 196/96 – trata 
da pesquisa envolvendo seres 
humanos e inclui aprovação do 
projeto de pesquisa e consen-
timento livre e esclarecido por 
comitê de ética (Parecer CFM 
13/09).

EXCIMER LASER
Tratamentos cirúrgicos refrati-
vos com Excimer Laser fazem 
parte da terapêutica funcio-
nal e usual da oftalmologia. 
Constituem alternativas para a 
correção visual de ametropias 
em relação ao tratamento com 
óculos ou lentes de contato 
(Parecer CFM 28/10).

COLÁGENO CORNEANO 
O cross-linking de colágeno 
corneano retarda ou estabiliza 
a progressão do ceratocone. O 
procedimento é eficaz e pode 
ser indicado para pacientes 
com ceratocone progres-
sivo e ectasia progressiva 
pós-cirurgia refrativa (Pare-
cer CFM 30/10).

ANEL INTRAESTROMAL
O implante de anel intra-
estromal é técnica reco-
nhecida pela comunidade 
científica como o tratamen-
to indicado de ceratocone 
(estágios III e IV) e deverá 
constar no rol de procedi-
mentos da ANS (Parecer 
CFM 32/10).
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Atualização profi ssional
Revogada a Resolução CFM 1.772/05

Corregedoria do CFM

Levantamento realizado pela 

Corregedoria do Conselho 

Federal de Medicina (CFM) 

indica que em 2011 houve au-

mento de 33% no número de 

processos recursais julgados ou 

extintos: foram 997 (488 recur-

sos em sindicâncias e 509 em 

processos ético-profi ssionais) 

contra 748, em 2010 (389 re-

cursos em sindicâncias e 359 em 

processos ético-profi ssionais).

As extinções, de acordo 

com o corregedor do CFM, 

José Fernando Maia Vinagre, 

estão sobretudo relacionadas a 

processos instaurados apenas 

com base em princípios funda-

mentais do Código de Ética Mé-

dica de 1988: “Com a entrada 

em vigor do Código de Ética 

aprovado em 2009, passou a 

não existir a possibilidade de se 

processar um médico a partir de 

princípios fundamentais. Assim, 

esses processos são extintos por 

despacho do corregedor ou do 

presidente, com  a devida apro-

vação da câmara de julgamento 

ou da plenária de conselheiros. 

Tal fato é regulamentado pela 

Resolução CFM 1.969/11”. Ou-

tras causas de extinção são, por 

exemplo, falecimento do médi-

co denunciado, ilegitimidade de 

uma das partes para atuação no 

processo e prescrição. Todos os 

procedimentos que chegam ao 

CFM são recursos analisados 

em primeira instância por conse-

lhos regionais.

Entrada – O número de 

recursos encaminhados pelos 

conselhos regionais ao Conse-

lho Federal também subiu. Em 

2011 foram 910 procedimentos 

de apuração (466 sindicâncias 

e 444 processos ético-profi s-

sionais). Em 2010, os recursos 

somaram 828 (435 sindicân-

cias e 393 processos ético-

profi ssionais). O aumento é da 

ordem de 10%. “Avaliamos que 

o crescimento do número de 

procedimentos que chegam ao 

Conselho se deve, entre outros 

fatores, ao incremento da fi sca-

lização, ao fato de que há mais 

médicos em atuação no país a 

cada ano e a um maior interesse 

das partes por discutir os confl i-

tos em segunda instância”, diz 

Vinagre.

Apesar do crescente volu-

me de recursos que chegam ao 

Conselho (veja série histórica no 

gráfi co abaixo, à esquerda), em 

2011 a quantidade de procedi-

mentos julgados pelo CFM foi 

superior a de recebidos. Isso per-

mitiu que o número de recursos 

em trâmite no ano fosse redu-

zido em 9% (de 230 para 217) 

no caso de sindicâncias e em 

15% (de 414 para 351) no caso 

de processos ético-profi ssionais. 

“Com um maior número de pro-

cessos e sindicâncias tramitando 

nos conselhos regionais, é fato 

que o número de recursos au-

menta no CFM, mas é priorida-

de absoluta do Conselho julgar 

com a maior brevidade possível 

os recursos que chegam à insti-

tuição”, analisa Vinagre.

Ética – De acordo com o 

corregedor, os processos contra 

médicos poderiam em geral ser 

evitados. “O profi ssional deve 

conhecer o Código de Ética 

Médica, seguir as suas determi-

nações e estabelecer uma rela-

ção com seu paciente calcada 

em confi ança, clareza e, princi-

palmente, generosidade. Uma 

relação médico-paciente bem 

estabelecida evita que o pacien-

te faça representações contra 

o médico, pois deixa de haver 

desentendimentos e razões para 

confl ito”, avalia.

Número de recursos julgados ou extintos no CFM aumentou 
33%, em 2011 entrada de procedimentos subiu 10%

Sobe número de processos julgados

O Conselho Federal de 

Medicina (CFM) revogou, na 

sessão plenária de fevereiro, 

a Resolução CFM 1.772/05, 

que institui o Certifi cado de 

Atualização Profi ssional para 

os portadores dos títulos de 

especialista e certifi cados de 

áreas de atuação.

A partir de agora, a ela-

boração de normas e regula-

mentos para a certifi cação de 

atualização profi ssional dos 

títulos e outras questões re-

ferentes ao tema, e a emissão 

de certifi cação de atualização 

profi ssional, fi cam a cargo da 

Associação Médica Brasileira 

(AMB) – que concede títulos 

de especialista aos médicos 

aprovados em avaliações teóri-

cas e práticas  – e das socieda-

des médicas que representam 

as 53 especialidades reconhe-

cidas no Brasil (segundo a Re-

solução CFM 1.973/11).

Ciente de que o contínuo 

desenvolvimento profi ssional 

do médico faz-se necessário 

em função do rápido aporte e 

incorporação de novos conhe-

cimentos na prática médica, o 

CFM continuará investindo 

em programas de educação 

médica continuada, considera-

dos práticas obrigatórias para 

a atualização do profi ssional 

em busca da manutenção de 

suas competências científi cas, 

com vistas ao melhor exercício 

da medicina em suas especiali-

dades e áreas de atuação.

Pilhas de processos: tecnologia diminui essa realidade e traz agilidade

Recursos recebidos e julgados/extintos pelo CFM entre 2007 e 2011

Em 2011, o Conselho 

Federal de Medicina incre-

mentou o trabalho de digita-

lização de processos – desde 

janeiro daquele ano todos os 

procedimentos que chegam 

à instituição, relacionados 

a apuração da conduta de 

médicos, passam por di-

gitalização. Ao todo, 882 

processos foram digitaliza-

dos no período de janeiro a 

dezembro.

“A digitalização dá mais 

agilidade ao trabalho dos re-

latores e à administração da 

Corregedoria. Os conselhei-

ros relatores podem consul-

tar o processo de maneira 

mais simples, de qualquer 

lugar, com dados armazena-

dos em um pendrive. Tam-

bém há mais segurança, 

porque não há necessidade 

de que o processo em papel 

saia da sede do Conselho. E 

há ainda a economia relacio-

nada à redução da cópia de 

processos em papel”, avalia 

o corregedor do CFM, José 

Fernando Maia Vinagre. O 

CFM doou a cada conselho 

regional, em 2011, o equipa-

mento necessário para que 

adotem a digitalização em 

suas rotinas administrativas.

Digitalização incrementada

Digitalização de processos pelo CFM, em 2011
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Bioética – A Sociedade Brasileira de Bioética (SBB) promo-
ve, no dia 22 de abril, em Belém (PA), o Simpósio Amazô-
nico de Bioética. Serão debatidos em suas implicações bio-
éticas temas como saúde indígena, biodiversidade, biopira-
taria, eutanásia, ortotanásia e saúde da mulher. O simpósio 
integra a programação do Congresso Médico Amazônico, a 
realizar-se no período de 22 a 25 de abril. As inscrições estão 
abertas. Mais informações em www.congressomedicoamazo-
nico.com.br ou em www.sbbioetica.org.br.

Residentes – Tomou posse como presidente da Associação 
Nacional de Médicos Residentes (ANMR), no dia 27 de ja-
neiro, a  ex-presidente da Associação dos Médicos Residen-
tes do Estado do Rio de Janeiro (Amererj), Beatriz Costa. A 
nova diretoria foi empossada em solenidade promovida pelo 
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro 
(Cremerj). Em seu discurso, Beatriz Costa ressaltou a im-
portância da luta pela valorização dos médicos residentes 
e da preceptoria. As principais lideranças médicas do país – 
representantes do Cremerj, Conselho Federal de Medicina 
e Federação Nacional dos Médicos (Fenam), entre outras 
– estiveram presentes.

Publicidade – Novas regras para a publicidade médica 
passaram a vigorar no dia 15 de fevereiro com a vigência 
da Resolução CFM 1.974/11, que visa impedir o sensa-
cionalismo, a autopromoção e a mercantilização do ato 
médico. Tire as principais dúvidas em http://portal.cfm.org.
br/publicidademedica.

ENCM 2012 – Brasília recebe nos dias 7, 8 e 9 de março o 
I Encontro Nacional dos Conselhos de Medicina de 2012 (I 
ENCM 2012). A programação preliminar está disponível no 
site de eventos no portal do CFM (www.eventos.cfm.org.br).
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U
ma nota ofi cial assi-

nada pelo Conselho 

Federal (CFM) e os conse-

lhos regionais de medicina 

(CRMs) de todo o Brasil 

manifestou repúdio em re-

lação às declarações da se-

cretária de Saúde do Acre, 

Suely Melo, que chamou 

os médicos de mercenários 

em entrevista a um progra-

ma de TV local, no dia 21 

de janeiro.

No documento leva-

do a público em 8 de fe-

vereiro, a rede conselhal 

lamentou a “tentativa de 

jogar sobre os médicos a 

culpa e responsabilidade 

das mazelas que a popu-

lação brasileira sofre no 

dia a dia quando procura 

atendimento na saúde pú-

blica”. Para os conselhos 

de medicina, as defi ciências 

da saúde pública brasileira 

não são responsabilidade 

dos médicos, mas conse-

quência de problemas es-

truturais como o subfi nan-

ciamento do SUS e a má 

gestão.

A nota dos conselhos 

ressalta que, conforme de-

monstrado em recente tra-

balho publicado pelo CFM 

(Demografi a médica no Bra-

sil: dados gerais e descrições 

de desigualdades), a difi -

culdade de contratação de 

médicos no serviço público 

não signifi ca falta de mé-

dicos; indica falta de uma 

política pública que permi-

ta  a colocação de médicos 

em locais de difícil acesso, 

com condições de trabalho 

e remuneração compatível 

com a responsabilidade re-

querida. A criação de uma 

carreira de estado para os 

médicos do SUS é uma 

das medidas defendidas pe-

las entidades para reverter 

esse quadro.

Um Encontro de Fiscaliza-

ção com o CFM abriu o calendá-

rio de eventos de 2012 do Con-

selho Regional de Medicina do 

Estado de Alagoas (Cremal). Na 

ocasião, uma série de palestras 

orientou o que pode ser dito e 

mostrado em reportagens e co-

merciais da área médica.

Na abertura do encontro, 

que teve a participação de publi-

citários, jornalistas e assessores 

de comunicação de empresas de 

saúde, o presidente do CFM en-

fatizou que “não se deve vender 

ilusões, enganar, fazer promes-

sas, mas sim agir com objetivida-

de, sinceridade e ética”.

Fiscalização surpresa – 
O encontro contou, ainda, com 

uma visita de inspeção ao Am-

bulatório 24 Horas Assis Cha-

teaubriand, em Maceió, onde a 

equipe verifi cou instalações físi-

cas, abastecimento de medica-

ção, equipe médica e suporte de 

aparelhagem. Foram constatadas 

irregularidades que descumprem 

as normas de segurança à saúde. 

“Esse é um trabalho rotineiro. 

Geralmente, damos um prazo para 

ajuste das inconformidades. Ha-

vendo persistência, encaminhamos 

denúncia ao Ministério Público 

Federal”, explicou o presidente do 

Cremal, Fernando Pedrosa.

Documento: médicos não podem ser culpados por mazelas do SUS

Médicos reagem no Acre
Nota dos conselhos repudia ofensa de secretária de Saúde 
acreana e aponta os reais problemas que afetam a saúde

Giro médico

CRM de Alagoas

Os conselhos regionais de me-

dicina de quatro estados empossa-

ram novas diretorias neste início de 

ano: Mato Grosso do Sul (CRM-

MS), Minas Gerais (CRM-MG), 

Rio Grande do Sul (Cremers) e 

Paraná (CRM-PR). A renovação 

é prevista no regimento interno das 

entidades, que fi xa o mandato das 

diretorias em vinte meses.

No Mato Grosso do Sul, a posse 

ofi cial dos conselheiros que estarão à 

frente da entidade até setembro de 

2013 ocorreu no dia 2 de fevereiro, 

com cerimônia solene no dia 24.

O novo presidente da 

entidade, Luís Henrique 

Mascarenhas Moreira, é es-

pecialista em Hematologia 

e Hemoterapia e foi vice-

-presidente do CRM-MS na 

gestão anterior.

Em Minas Gerais, a nova 

diretoria do conselho para a 

gestão fevereiro/2012 a se-

tembro/2013 tomou posse 

no dia 27 de janeiro. O novo 

presidente é João Batista Go-

mes Soares, especialista em 

Anestesiologia e Pediatria.

Na semana seguinte, foi a vez 

da posse do novo comando do re-

gional do Paraná. A chapa, presidi-

da pelo cirurgião vascular Alexan-

dre Gustavo Bley, foi empossada 

no dia 31 de janeiro, em sessão 

plenária extraordinária realizada na 

sede do CRM-PR.

Também em janeiro, foi reali-

zada a eleição da diretoria do Cre-

mers. O conselheiro Rogério Wolf 

de Aguiar assumiu a presidência 

em 1º de fevereiro e a cerimônia 

solene de posse será realizada em 

1º de março.

Conselhos elegem novas diretorias

Cremal abre o ano com ações de fi scalização

A Diretoria do CFM 

deu continuidade, em fe-

vereiro, à série de visitas 

aos conselhos regionais. 

Neste mês, no dia 14, foi 

a vez do conselho regio-

nal do estado do Espíri-

to Santo (CRM-ES). O 

grupo se reuniu com o 

plenário capixaba e ouviu 

dos conselheiros regionais 

sugestões e comentá-

rios que poderão balizar 

e orientar as ações que 

serão desenvolvidas, em 

nível federal, em prol da 

medicina e da assistência 

à população.

O segundo a rece-

ber a visita dos con-

selheiros federais foi o 

conselho regional do 

Distrito Federal (CRM-

DF), no dia 29. 

Nas visitas, os conse-

lheiros puderam renovar o 

intercâmbio e comemorar 

a aprovação do projeto de 

regulamentação da medi-

cina na CCJ do Senado 

Federal, no início do mês. 

Em janeiro, os mem-

bros retomaram o projeto 

de integração no conselho 

regional do estado da Pa-

raíba (CRM-PB). Dalvélio 

Madruga, conselheiro fede-

ral paraibano, comemorou 

a iniciativa: “Tivemos a 

satisfação de ser o primeiro 

estado visitado pela Diretoria 

do CFM neste ano de 2012. 

Esse intercâmbio tem permi-

tido a aproximação das cú-

pulas diretivas das entidades 

e o fortalecimento da rede 

conselhal”, analisa. 

Visitas previstas – 

Ainda no primeiro semes-

tre de 2012, outras duas 

visitas estão programa-

das. Em março, o encon-

tro será em Florianópolis 

(SC), com o conselho re-

gional do estado de Santa 

Catarina (Cremesc), no 

dia 27. 

No mês de maio, o 

compromisso da diretoria 

do CFM é com o conse-

lho regional de Rondônia 

(Cremero), no dia 28.

InterlocuçãoResponsabilização

Renovação

CFM visita regionais do ES e DF
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Médico mato-grossense, 

inspirado pelas letras, pela 

vivência com o pai e o avô 

e pela ingenuidade da vida 

no interior, Gabriel Novis 

Neves, 76 anos, é o perso-

nagem médico desta edição 

do jornal Medicina.

Formado pela Universi-

dade do Brasil, atual Uni-

versidade Federal do Rio de 

Janeiro (UFRJ), enfrentou 

os desafi os apresentados à 

maioria dos jovens médicos 

antes da consolidação pro-

fi ssional. Recém-formado, 

iniciou a carreira no Rio de 

Janeiro, mas acabou op-

tando por retornar à cidade 

natal. “Chegamos, eu e mi-

nha mulher, aqui em Mato 

Grosso no dia 31 de julho 

de 1964 e encontramos uma 

casinha popular. Tinha 80 

metros quadrados. Meus 

três fi lhos nasceram nessa 

casa. Eu assumi os piores 

cargos, aqueles que ninguém 

queria”, lembra.

A partir daí, construiu 

sua trajetória em Cuiabá. 

Modesto, atribui à sorte e 

a fatores circunstanciais a 

oportunidade de ter se en-

volvido em importantes pro-

jetos para o estado, como a 

fundação da Universidade 

Federal de Mato Grosso 

(UFMT) e a atuação fren-

te às secretarias de Saúde e 

Educação. Mas o fato é que 

o nome de Gabriel Novis 

Neves está impresso na his-

tória de Mato Grosso como 

um importante personagem.  

Defendeu uma universidade 

voltada para o desenvolvi-

mento da região e, a partir 

desse ideal, a UFMT ad-

quiriu prestígio nacional. 

Transformou oportunidades 

em empreendimentos respei-

tados e bem-sucedidos.

No seu caminhar até se 

formar médico, as fi guras 

do pai e do avô foram deci-

sivas. O pai foi quem o de-

safi ou a buscar novas possi-

bilidades de estudo: “Eu não 

queria ser médico, o que eu 

queria ser era garçom do bar 

do meu pai, o grande centro 

de vivência e convivência 

de Cuiabá. Eu fi cava mole-

quinho ali, fui criado ali, ia 

servindo, achava uma di-

versão e fi cava ouvindo as 

conversas. Esses nomes de 

rua aqui de Cuiabá, a todos 

eu servi cerveja. Fiquei to-

mando conta da sorveteria, 

fazia tudo, comprava bauni-

lha, pegava leite da chácara, 

fabricava sorvete de nata, 

sorvete de leite, sorvete de 

creme. Meu pai, que só ti-

nha instrução primária, mas 

sabia o que era bom para 

os fi lhos, me viu crescendo 

e me entusiasmando com 

aquele universo. Mas aqui 

só existia o ensino médio, 

não havia perspectiva. En-

tão, ele me incentivou a cur-

sar medicina no Rio”.

O avô, médico otorri-

nolaringologista, foi outra 

importante infl uência. “Eu 

ia fazer companhia para o 

meu avô e fi cava no con-

sultório. O mais comum 

eram casos de corpo estra-

nho. Tinha a Piraputanga, 

então tinha muita gente 

com espinha na garganta, 

e crianças com feijões bro-

tando nos ouvidos”, brinca. 

“Eu achava uma enormida-

de o que o meu avô ganha-

va, considerando o preço 

do picolé. E ele me falava 

que o sujeito pagava para 

‘quem sabia’. Então, per-

cebi que tinha que adqui-

rir conhecimento para um 

dia receber um honorário 

digno”, relata.

A ingenuidade do inte-

rior também marcou a sua 

história e atuação. Do cená-

rio mato-grossense partiu a 

inspiração para atuar como 

cronista. É colaborador para 

os principais jornais, revistas 

e sites locais e dono do blog 

“Bar do bugre”, criado em 

2009, uma alusão ao bar do 

próprio pai. No layout, uma 

foto em preto e branco revela 

o charme da antiga praci-

nha do centro de Cuiabá e 

a boemia de um chope com 

colarinho, marcas da espiri-

tuosidade e emoção de sua 

personalidade. “Me preparei 

para ser médico, e médico do 

interior. O interior é muito 

rico, acontece muita coisa 

bela por aqui. A ingenuidade 

do interior chega a me emo-

cionar”, diz Novis.

Novis: espirituosidade e emoção são marcas de sua personalidade

O 
Conselho Federal de 

Medicina (CFM) faz 

mais um alerta aos médicos 

e à sociedade sobre as impli-

cações éticas relacionadas 

ao recebimento de prêmios 

de medicina. Médicos bra-

sileiros têm sido abordados 

por “comitês gestores” des-

te tipo de iniciativa (quase 

sempre vinculada ao setor 

privado), solicitando que 

confi rmem seu nome em lis-

ta de homenageados. Além 

de violarem preceitos éticos 

de medicina, esses médicos 

são submetidos a condições 

para a concessão do prêmio, 

especifi camente pagamen-

tos e compras de ingressos 

e mesas para dispendiosas 

cerimônias de premiação.

A entidade ressalta que 

os médicos devem descon-

fi ar de empresas que usam 

o nome do CFM na divul-

gação dos prêmios. Em de-

poimento, uma médica ala-

goana denunciou a fraude: 

“Uma grande farsa muito 

bem planejada e montada. 

O site só tem acesso após 

depositar o pagamento exi-

gido para a participação da 

premiação”.

Uma dessas premiações 

destaca em sua página que 

os homenageados perten-

cem a seleto grupo de mé-

dicos que fazem a diferença 

com o comprometimen-

to e a certeza de estarem 

realizando o melhor. Segun-

do o tesoureiro do CFM, 

José Hiran Gallo, a maioria 

dos médicos de Rondônia 

recebeu a carta avisando 

sobre a homenagem. “Eles 

encaminham para todos os 

médicos, demonstrando ser 

uma premiação mercantilis-

ta. Quem pagar o prêmio é 

homenageado”, alerta.

A Resolução 1.974/11, 

que estabelece os crité-

rios norteadores da pro-

paganda em medicina, 

conceituando os anúncios, 

a divulgação de assuntos 

médicos, o sensaciona-

lismo, a autopromoção e 

proibições relacionadas, 

explicita, em seu art. 12, 

que: “O médico não deve 

permitir que seu nome seja 

incluído em concursos ou 

similares, cuja finalidade 

seja escolher o ‘médico do 

ano’, ‘destaque’, ‘melhor 

médico’ ou outras deno-

minações que visam ao ob-

jetivo promocional ou de 

propaganda, individual ou 

coletivo”.

Entende-se por auto-

promoção a utilização de 

entrevistas, informações 

ao público e publicações de 

artigos com forma ou in-

tenção de angariar cliente-

la, fazer concorrência des-

leal, pleitear exclusividade 

de métodos diagnósticos e 

terapêuticos, auferir lucros 

de qualquer espécie e per-

mitir a divulgação de ende-

reço e telefone de consul-

tório, clínica ou serviço. 

O equívoco dos “prêmios”

CFM alerta para implicações éticas
Comitês sujeitam médicos a pagamentos e compras de 
ingressos, colocando-os em situações constrangedoras

“A ingenuidade do interior chega a me emocionar”

Irresponsabilidade: o CFM desautoriza o uso de seu nome por eventos

Personagem médico


